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AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017

Fica revogado o Pregão Presencial 004/2017 do Conselho
Federal de Odontologia. Objeto: contratação de empresa para for-
necimento de serviço especializado em Tecnologia da Informação
para realização de eleições via internet, compreendendo software es-
pecífico abrangendo os seguintes módulos Administração do Sistema;
Candidato; Eleição; Resultados; Usuário; Estatísticas/Relatórios e de
algum outro que for identificado no processo de Análise e levan-
tamento de requisitos, além da infraestrutura e suporte necessários à
realização do(s) pleito(s) eletrônico(s) dos Conselhos Regionais de
Odontologia, a partir de 2018.

LETICIA P. VOLTZ ALFARO
Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 19ª REGIÃO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Conselho Regional de Psicologia 19ª Região/SE. Primeiro Termo
Aditivo. Contrato N.º 01/2016. Contratado: Nelson Willians & Ad-
vogados Associados. Objeto: Prestação de serviços de consultoria e
assessoria jurídica de caráter judicial e extrajudicial para o Conselho
Regional de Psicologia da 19ª Região. Objeto: Aditamento das Cláu-
sulas Segunda e Nona, caput, do contrato original. Valor global de R$
25.013,76 (vinte e cinco mil, treze reais e setenta e seis centavos) e
mensal de R$ 2.084,48 (Dois mil, oitenta e quatro reais e quarenta e
oito centavos), tendo em vista o orçamento anual na conta contábil
6.2.2.1.1.01.04.03.004 - Serviços Terceiros. Prazo: 12 (doze) meses a
partir da data de sua assinatura.

Conselho Regional de Psicologia 19ª Região/SE. Terceiro Termo Adi-
tivo. Contrato N.º 02/2014. Contratado: Elsen Bento Chaves (MEI)
Objeto: Prestação de Serviços de Suporte e Manutenção de Site/Portal
Web. Objeto: Aditamento das Cláusulas Sétima e Nona, caput, do
contrato original. Valor global de R$ 7.743,96 (Sete mil, setecentos e
quarenta e três reais e noventa e seis centavos) e mensal de R$ 645,33
(Seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos), tendo em
vista o orçamento anual na conta contábil 6.2.2.1.1.01.04.04.035 -
Serviços de Internet. Prazo: 12 (doze) meses a partir da data de sua
assinatura.

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
DA 6ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CRESS-
MG/6ªR/034/2016. OBJETO: Fica prorrogado o Contrato entre o
CRESS 6ª Região e a Empresa LOCAR MINAS - LTDA-ME, es-

pecializada em prestação de serviços de transporte de locação de
veículos com motorista para viagens intermunicipais em MG para o
CRESS - 6ª Região. A prorrogação do contrato se deu em 13.09.2017
e terá vigência de 12 meses contados dessa data. O valor global passa
a ser de R$ 273.694,70 (duzentos e setenta e três mil, seiscentos e
noventa e quatro reais e setenta centavos) mediante o reequilíbrio do
contrato a preço de mercado, nos valores unitários de R$ 2,50 e R$
2,80, por quilômetro percorrido, nas viagens iniciadas na Sede e nas
Seccionais respectivamente. Fundamentação legal: Inc. II do art. 57 e
inc. II do art. 64 alínea "d" da Lei 8.666/93. Belo Horizonte, 13 de
Setembro de 2017.Julia Maria Muniz Restori - Presidente do CRESS
6ª Região.

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS-CRECI 6ª REGIÃO-PR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO DE No- 10/2017

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMO-
VEIS DO PARANÁ, torna público aos interessados a abertura do
Pregão Eletrônico de nº 10/2017, processo administrativo S-7123/17
na data de 31/10/2017, às 09:30 horas. Objeto: Contratação de em-
presa especializada para executar serviços de atividades auxiliares,
para a prestação de serviços continuados de natureza comum de
Motorista e de Assistente de limpeza, de acordo com as quantidades
e especificações constantes no Termo de referência do Edital e seus
respectivos anexos. O edital poderá ser adquirido através dos sites:
www.crecipr.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br

Curitiba-PR, 18 de outubro de 2017.
ALESSANDRO RISSARDI

Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS NO ESTADO DO TOCANTINS-CORE-TO

EDITAL DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS RE-
PRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO TOCANTINS,
Autarquia Federal com personalidade jurídica de direito público, no
uso de suas atribuições, conforme Lei n.º 4.886/65 alterada pela lei
8.420/92 e lei 12.246/2010, bem como de acordo com as disposições
regimentais da entidade, resolve:Art. 1º CONVOCAR para posse e
imediato início de atividades, o candidato abaixo indicado, a qual foi
aprovado e classificado no concurso público para o quadro de pessoal
do CORE-TO, regido pelo Edital n.º 01/2016 cujo resultado final foi
homologado no Diário Oficial da União n.º 4.861, de 08 de maio de
2017, página 94.

Assistente Administrativo

CLASSIFICAÇÃO NOME
3ª Jesse Santos Vieira Carvalho

Art. 2º O candidato convocado por este edital deverá com-

parecer, no prazo de trinta dias corridos, improrrogáveis, contados da

publicação deste, à Sede do Conselho Regional dos Representantes

Comerciais no Estado do Tocantins, situada na Quadra 103 sul, Rua

SO 07, nº 19, plano diretor sul, Palmas-TO, munido da competente

documentação relacionada no Edital nº 01/2016.

Art. 3º Para fins de contratação, o convocado deverá apre-

sentar: a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certidão de

Nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento; Título de Eleitor

acompanhado do comprovante de votação na última eleição; Cer-

tificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos

do sexo masculino; Cédula de Identidade - RG ou RNE; 3 (três) fotos

3 x 4 recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma

anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa

Física - CPF; Comprovação de escolaridade e/ou Autorização Legal

para o exercício da profissão, de acordo com os requisitos para o

cargo descrito no anexo I; Certidão de Nascimento dos filhos solteiros

menores de 18 anos; Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14

anos; Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que

estiver sob tutela; Comprovante de residência (recente) e outros do-

cumentos que o CORE-TO julgar necessários no ato da convocação;

Comprovante de residência (recente).b) Exame admissional; c) De-

claração de bens; d) Certidões negativas de antecedentes criminais

expedidas pelas Justiças Estadual e Federal de onde tenham residido

nos últimos cinco anos;

Art. 4º O candidato convocado por este edital que não com-

parecer no endereço supracitado, munidos da documentação men-

cionada e no prazo estabelecido no art. 2º, será considerado desistente

da vaga.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do

Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do To-

cantins.

DAVI APARECIDO DA SILVA PEREIRA
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